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lnformação Jurídica no 33/,2021

lnteressado: A Comissão de Constituição e Justiça

Proposição: Projeto de Lei Ordinária no 2712021

Assunto: Autorização legislativa para doação de imóvel
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EMENTA: PROJETO DE LEI ORDINARIA.
AUTORTZAÇÃO LEG|SLAT|VA. ALTENAÇÃO
DE BEM TMOVEL. DOAÇAO Cotvr ENCARGO.
LrcrTAÇÃo D|SPENSADA. ENTE
FEDERATIVO QUE FIGURA COMO
DONATÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VíCIO DE
CONSTITUCIONALIDADE. DIVERGÊNCN NA
DESCRTÇÃO DAS CONFRONTAÇÕES DA
AREA A SER DOADA. PARECER PELA
NECESSI DADE DE ESCLARECINNENTO.

RELATORIO

1. Trata-se de projeto de leiordinária, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo,

que visa obter autorização legislativa para doar bem imovel ao Estado do Paraná para

realocação da unidade de Polícia Militar.

2. A proposição veio acompanhada de justificativa (fl. 4) e instruída com

fotocopias de planta da área (fl. 5), de memorial descritivo (fl. 6), laudos de avaliação

(fls. 7-15), e da matrícula do bem imovel (fls. 16-19), tendo sido solicitado o regime de

urgência para o trâmite da'matéria (flr.2).

3. Por determinação da Comissão de Constítuição e Justiça, os autos vieram a

esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do Regimento lnterno.

É o breve relato.

ANÁLISE JURíDIcA

a) Da Gompetência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, pois diz respeito à alienação de imovel do Mú

obedecida a.regra constante do inciso I do art. 17 da Constituiçã

nicí estan do

do
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5. Já a iniciativa do projeto encontra respaldo no inciso Vlll do art.62 da Lei

Orgânica do Município2, tratando-se de competência (administrativa) privativa. do

chefe do Poder Executivo concretizar a arienação de bem imovel.

b) Do Conteúdo do Projeto de Lei Ordinária

6. De um modo geral, a alienação de bem imovel pelo Poder Público necessita
de avaliação prévia, de lei autorizativa e procedimento licitatorio.

7. A Lei Orgânica do Município de Pitanga, no caputde seu art. g2estabelece

que "(a) alienação de bens municipais, subordinada a existência de interesse púbt6o
devidamente iustificado, obedecerá as normas gerais de ticitação, instituídas por lei
federal".

8. Alem disso, a Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXl, preceitua:

tw,
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xxl - ressalvados os casos especÍfrcados na tegislação, as obras,
servços, compras e alienações seráo contratados mediante
processo de licitação pública que assegure iguatdade de condições a
fodos os concorrentes, com cráusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da propõsta, nos-telrmos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação tecnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento dás obrigações.
[grifo nosso]

9. Pois bem. Como regra, as alienações (venda, doação etc.) realizadas pela
Administração Pública devem ser precedidas de regular procedimento licitatório.

10' Tratando-se propriamente de doação de imovel a outro ente estatal, dispõe
a alínea "b" do inciso l do art. 17 da Lei Federal no g.666/g3:

AtÍ 17 A alienação de bens da Administração pública, subordinada à
existência de rnÍeresse púbtico devidàmente justificado, será
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes noimas:

I Art. tl. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de rnferesse local.
2 lrt. 6Z Compete privativamente ao prefeito:
vlll - alienar bens imóveis mediante autorização previa e expressa da câmara
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ELI - quando imóveis, dependera de autorização legislativa para órgãos
la .admilistração direta e entidades autarqiicas e-fundacionais, 

",ir,otodos, inclusive as entidades paraesÍaÍai's, dependerá de avaíiàçaà
prévia e de licitação na modatidade de concorréncia, dispensada ásla
nos segulnÍes casos..
a) [omissis];
b) doação, permitida excrusivamente,para outro órgão ou entidade da
administração publica, de qualquer esfera de govérno, ressalvado o
drbposúo nas alíneas f, h e i;

a

11. Como se deduz do dispositivo, dispensada a licitação, os critérios exigidos
para doação do bem imóvel são: a) avaliação prévia e b) autorizaçáo legislativa.

12. Conforme preceitua o art. 538 do Codigo Civil, "(c)o nsidera-se doação o
contrato em que uma pessoa, por tiberatidade, transfere do seu patrimonio bens ou
vantagens para o de outra".

13. Também estabelece o caput do art. 553 do mesmo código: ,O donatário é
obrigado a cumprir os encargos da doação, caso forem a benefício do doador, de
terceiro, ou de rnferesse geral,'.

14. Trata-se, como se denota, de doação com encargo, pois ímpÕe um ônus ao
donatário (Estado do Paraná): a realocação de unidade da polícia Militar.

15' o projeto prevê o pruzo de dois anos para o cumprimento do encargo.
Assim; se o donatário não concluir a obra dentro do período estipulado - requisito de
eficácia do negocio jurídico - o imovel retorna ao patrimônio do Município.

16. E importante a previsão de prazo para o implemento do encargo, pois sem
ele o donatário poderia conduzir a obra sem nenhum comprometimento com o tempo,
realizando a edificação no período em que bem entender. Talsituação não se coaduna
com o interesse público, eis que o Município poderia utilizar-se do imóvel para outras
finalidades em prol da população.

17. Da análise do teor da matéria não se verifica vício de constitucionalidade.
18. No entanto, considerando a descrição prevista no art. 1o do projeto, nota.

se haver divergência com relação ao memorial descritivo constante de fl. 6.
' 19. A descrição do art. 1o (item sudoeste e noroeste) reproduz o que consta na

matrícula de fl. 16, a qual corresponde à área de 141.g12 m2.

dessa áreaé que será objeto de doação (2.456,14m2)e suas

Ocorre que
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e noroeste) são diferentes

20. Assim, faz-se necessário diligenciar-se junto ao poder Executivo
obtenção de esclarecimentos acerca da divergência apontada.

.3.

para'
1§.A

coNcLUSÃO

21' Ante o exposto, opina-se pela necessidade de esclarecimento acerca da
descrição das confrontaçÕes da área a ser doada.

22' Atento, por fim, que a análise desta Procuradoría é meramente opinativa e
não substitui a necessidade de

inconstitucionalidade formal.

E o que tinha a informar.

Pitanga, 1o de outubro de 2021

parecer das comissões, sob pena de
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